
 
SENADO FEDERAL 

 

PARECER Nº 75, DE 2023 – PLEN/SF 
 

Redação para o turno suplementar do 

Projeto de Lei nº 776, de 2019, do Senador 

Chico Rodrigues, nos termos da Emenda nº 

5 – CAE (Substitutivo). 

 

A Comissão Diretora, em Plenário, apresenta a redação para o turno suplementar 

do Projeto de Lei nº 776, de 2019, do Senador Chico Rodrigues, que altera a Lei nº 9.250, de 

26 de dezembro de 1995, para permitir a dedução das doações a projeto de pesquisa 

científica e tecnológica executado por Instituição Científica e Tecnológica (ICT), ou por 

entidades científicas e tecnológicas privadas, sem fins lucrativos, da base de cálculo do 

imposto de renda da pessoa física, nos termos da Emendas nº 5– CAE (Substitutivo). 

 

Senado Federal, em 30 de maio de 2023. 

VENEZIANO VITAL DO RÊGO, PRESIDENTE 

MECIAS DE JESUS, RELATOR 

DR. HIRAN 

RODRIGO CUNHA 
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ANEXO DO PARECER Nº 75, DE 2023 – PLEN/SF 

 

Redação para o turno suplementar do 

Projeto de Lei nº 776, de 2019, do Senador 

Chico Rodrigues, nos termos da Emenda nº 

5 – CAE (Substitutivo). 

 

Altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 

1995, a Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 

1997, e a Lei nº 11.438, de 29 de dezembro 

de 2006, para permitir a dedução, do 

imposto de renda das pessoas físicas devido, 

das doações a projeto de pesquisa científica 

e tecnológica executado por Instituição 

Científica, Tecnológica e de Inovação 

(ICT). 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 12. ................................................................ 

............................................................................... 

IX – doações a projeto de pesquisa científica e tecnológica 

executado por Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT), 

a que se refere o inciso V do caput do art. 2º da Lei nº 10.973, de 2 de 

dezembro de 2004 (Lei de Inovação Tecnológica). 

§ 1º A soma das deduções a que se referem os incisos I a III e IX 

fica limitada a 6% (seis por cento) do imposto devido. 

....................................................................” (NR) 

Art. 2º O art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 22. A soma das deduções a que se referem os incisos I a III 

e IX do art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, fica limitada 

a 6% (seis por cento) do imposto devido, não sendo aplicáveis limites 

específicos a quaisquer dessas deduções.” (NR) 
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Art. 3º O art. 1º da Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 1º ................................................................. 

§ 1º ....................................................................... 

............................................................................... 

II – relativamente à pessoa física, a 7% (sete por cento) do imposto 

devido na Declaração de Ajuste Anual, conjuntamente com as deduções 

a que se referem os incisos I a III e IX do art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 

de dezembro de 1995. 

....................................................................” (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir de 1º de janeiro do ano subsequente até 31 de dezembro do quinto ano subsequente. 

 

 

 

 

 

 


